
Gabinete do Senador Jaques Wagner

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do Art. 1º, §§ 1º e 2º do Regimento Comum

do Congresso Nacional, a convocação de Sessão Solene do Congresso Nacional, no

dia 08/05/2025, em homenagem ao Centenário de Nascimento de Mãe Stella de

Oxóssi, uma das mais importantes lideranças religiosas do Brasil, reconhecida por

sua contribuição para a cultura afro-brasileira e para a luta contra a intolerância

religiosa.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2025, celebramos o Centenário de Nascimento de Mãe

Stella de Oxóssi, uma figura fundamental na história das religiões de matriz

africana no Brasil. Nascida Maria Stella de Azevedo Santos em 2 de maio de

1925, Mãe Stella foi a quinta ialorixá do terreiro Ilê Axé Opô Afonjá, um dos

mais importantes do Brasil. Iniciada no candomblé aos 14 anos, recebeu o nome

espiritual de Odé Kayodê, que significa "o caçador que traz alegrias", refletindo

sua missão de disseminar conhecimento e fortalecer a cultura afro-brasileira.

Autora de diversos livros e artigos sobre religião e cultura afro-

brasileira, Mãe Stella se tornou uma intelectual respeitada, contribuindo para a

valorização e preservação das tradições africanas no Brasil. Seu legado ultrapassou

as fronteiras do candomblé e alcançou a academia, o setor público e a sociedade

em geral, sendo um símbolo de resistência e sabedoria. Guiada pelo princípio de
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Oxóssi, Mãe Stella atuou como verdadeira "caçadora de alegrias", promovendo a

valorização do povo negro, da educação e da religião de matriz africana.

Sua luta contra a intolerância religiosa e o racismo a fez receber

diversas honrarias, incluindo o Prêmio Camélia da Liberdade, a Medalha Zumbi dos

Palmares e a Ordem do Mérito Cultural. Em 2013, tornou-se a primeira ialorixá a

ocupar uma cadeira na Academia de Letras da Bahia.

Mãe Stella também foi pioneira na educação ao fundar a Escola Eugênia

Anna dos Santos, dentro do Ilê Axé Opô Afonjá, antecipando os objetivos da Lei

10.639/03, que tornou obrigatória a inclusão da história e cultura afro-brasileira

no ensino básico. Seu compromisso com a educação e preservação da memória

afro-brasileira a consolidou como referência na promoção da igualdade racial e no

fortalecimento das religiões de matriz africana.

Em reconhecimento à sua importância histórica e cultural, e visando

fortalecer o compromisso do Congresso Nacional com a valorização das mulheres

negras, historicamente invisibilizadas na construção da nossa identidade nacional

e importantes as agentes do verdadeiro processo de transformação e reconstrução

da sociedade brasileira, bem como das tradições afro-brasileiras e da luta contra

a intolerância religiosa, solicitamos aos nossos pares a aprovação do presente

requerimento.

Sala das Sessões, 12 de março de 2025.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)

Deputado Bacelar
(PV - BA)
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REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE

(Do Deputado Bacelar)

                               

Requer a realização  de Sessão Solene do
Congresso Nacional  no dia   08 /05/2025
em  homenagem  ao  Centenário  de
Nascimento da Mãe Stella de Oxóssi.

Senhor Presidente,

Em acordo com o Senador Jaques Wagner (PT/BA), requeremos a Vossa Excelência, nos termos
do Regimento Comum do Congresso Nacional, a realização de Sessão Solene no dia  08/05/2025, em
homenagem  ao  Centenário  de  Nascimento  de  Mãe  Stella  de  Oxóssi,  uma  das  mais  importantes
lideranças religiosas do Brasil, reconhecida por sua contribuição para a cultura afro-brasileira e para a
luta contra a intolerância religiosa.

JUSTIFICATIVA

No ano de 2025, celebramos o Centenário de Nascimento de Mãe Stella de Oxóssi, uma figura
fundamental na história das religiões de matriz africana no Brasil. Nascida Maria Stella de Azevedo
Santos em 2 de maio de 1925, Mãe Stella foi a quinta ialorixá do terreiro Ilê Axé Opô Afonjá, um dos
mais importantes  do Brasil.  Iniciada no candomblé aos 14 anos, recebeu o nome espiritual  de  Odé
Kayodê,  que  significa  "o  caçador  que  traz  alegrias",  refletindo  sua  missão  de  disseminar
conhecimento e fortalecer a cultura afro-brasileira.

Autora de diversos livros e artigos sobre religião e cultura afro-brasileira, Mãe Stella se tornou
uma intelectual  respeitada,  contribuindo para a valorização e preservação das tradições africanas no
Brasil. Seu legado ultrapassou as fronteiras do candomblé e alcançou a academia, o setor público e a
sociedade em geral, sendo um símbolo de resistência e sabedoria. Guiada pelo princípio de Oxóssi, Mãe
Stella atuou como verdadeira  "caçadora de alegrias", promovendo a valorização do povo negro, da
educação e da religião de matriz africana.

Sua luta contra a intolerância religiosa e o racismo a fez receber diversas honrarias, incluindo o
Prêmio Camélia da Liberdade, a Medalha Zumbi dos Palmares e a Ordem do Mérito Cultural. Em 2013,
tornou-se a primeira ialorixá a ocupar uma cadeira na Academia de Letras da Bahia.

Mãe Stella  também foi  pioneira  na educação ao fundar  a  Escola Eugênia  Anna dos  Santos,
dentro do Ilê Axé Opô Afonjá, antecipando os objetivos da Lei 10.639/03, que tornou obrigatória a
inclusão da história  e cultura afro-brasileira  no ensino básico.  Seu compromisso com a educação e
preservação da memória afro-brasileira a consolidou como referência na promoção da igualdade racial e
no fortalecimento das religiões de matriz africana.
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Em reconhecimento à sua importância histórica e cultural, e visando fortalecer o compromisso

do Congresso Nacional com a valorização das tradições afro-brasileiras e a luta contra a intolerância
religiosa, solicitamos aos nossos pares a aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, ____ de __________ de 2025.

Bacelar
Deputado Federal - PV/BA
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REQUERIMENTO Nº DE 2025
(Sra. Lídice da Mata – PSB/BA)

Requeiro  a  participação  como
signatária  na  sessão  solene  que
homenageará  o  Centenário  de
Nascimento de Mãe Stella de Oxóssi.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Art. 1º, §§ 1º e 2º do Regimento Comum do

Congresso  Nacional,  participação  como  signatária  na  solicitação  do

Requerimento  07/2025,  de  autoria  do  senador  Jaques  Wagner  (PT/BA)  e

deputado  Bacelar  (PV/BA)  que  convoca  Sessão  Solene  do  Congresso

Nacional, no dia 08/05/2025, em homenagem ao Centenário de Nascimento de

Mãe  Stella  de  Oxóssi,  uma  das  mais  importantes  lideranças  religiosas  do

Brasil, reconhecida por sua contribuição para a cultura afro-brasileira e para a

luta  contra  a  intolerância  religiosa.

Vale  ressaltar  que  Requerimento  do  mesmo  teor  (521/2025),  foi

apresentado por mim na Câmara dos Deputados em 17 de fevereiro de 2025.

Caso seja possível, requeiro que a sessão solene seja realizada na

primeira  semana  do  mês  de  junho/2025,  atendendo  ao  pedido  dos

representantes da homenageada. 

Sala das Sessões, 09 de Abril de 2025.

Lídice da Mata – PSB/BA

Deputada Federal *C
D2

55
99

66
89

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255996689300


